
Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emendas e redação 
final, em única discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje 

realizada, o Projeto de Lei n° 217/2013. 
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RESOLUÇÃO N° 4.064, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.013. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, com emendas e redação final em única votação, o Projeto de Lei de 
autoria do Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito especial, no orçamento vigente, aprovado pela Lei n° 3.636, 
de 19 de dezembro de 2012, e dá outras providências; Tudo conforme consta do 
Processo Legislativo n° 217/2013. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 10 de 
dezembro de 2.013. 
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RESOLUÇÃO N° 4.064, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.013. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO 
ORÇAMENTO VIGENTE, APROVADO PELA LEI N° 3636, DE 19 DE DEZEMBRO DE 

2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 
81.958,77 (oitenta e um mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e setenta e 
sete centavos), destinados a reforma da UBS Dr. Carlos Eduardo Pinheiro 
Negrão, com a seguinte classificação orçamentária: 

020100 	 SECRETARIA DE GOVERNO 
10 302 0004 1180 0000 Reforma e Amplicação em UBS 
4.4.90.51.00 05 300.026 Obras e Instalações 	 R$ 81.958,77 

Art. 2°. O crédito descrito no Artigo 1° desta Lei, correrá por conta de operação de 
crédito de celebração de convênio com o Ministério da Saúde, no valor de R$ 
81.958,77 (oitenta e um mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e setenta e 
sete centavos). 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 10 de dezembro de 2.013. 
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1° Secretário 

R9gistrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
dez (10) de dezembro de dois mil e treze (2.013). 

Shirl 	 enrique de alvaMo Ruedas 

Diretora Geral 
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